
PREFEITURA DE MONTES CLAROS
Av. Cula Mangabeira, 211 – telefone – 0xx-38-3229-3000 – fax – 0xx-38-3221-9105

CEP - 39.401-002 - Montes Claros – MG

EXTRATO Nº 0040/2010 - RESULTADOS DE LICITAÇÕES
A Comissão Permanente de Licitações e Julgamentos deste Município, na forma da Lei Federal n.º 
8.666/93  e  alterações,  torna  públicos  os  Resultados  Finais  dos  Processos  Licitatórios  abaixo 
identificados:

DISPENSA:

0010/2006  –  LOCAÇÃO  DE IMÓVEL LOCALIZADO  NA RUA  CAMILO PRATES,  Nº  240, 
CENTRO,  PARA  FUNCIONAMENTO  DO  CENTRO  DE  ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL,  nos 
termos do art. 24, INCISO X da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado(a)(s):
GERALDA GUIMARÃES PERES....................................................................................R$ 26.107,32.
Prazo de vigência:Quarto Termo Aditivo firmado em 20.05.2009, fica prorrogado por mais 12 (doze) 
dias, a partir de 01.07.2009 á 30.06.2010. Quinto Termo Aditivo firmado em 16.06.2010, fica prorrogado 
por mais 12 (doze) dias, a partir de 01.07.2010 á 30.06.2011.

0059/2006 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA PARANÁ, 
Nº 787, BAIRRO CINTRA PARA FUNCIONAMENTO DO PSF DO BAIRRO CINTRA, nos 
termos do art. 24, INCISO X da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado(a)(s):
MARIA DAS GRAÇAS XAVIER RUAS..........................................................................R$ 7.271,40.
Prazo de vigência:Terceiro Termo Aditivo firmado em 12.05.2009, fica prorrogado por mais 12 (doze) 
dias, a partir de 17.07.2009 á 16.07.2010. Quarto Termo Aditivo firmado em 16.06.2010, fica prorrogado 
por mais 12 (doze) dias, a partir de 17.07.2010 á 16.07.2011. Acrescendo o valor para R$ 7.481,64.

0216/2007 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA NATAL, Nº 318, 
BAIRRO JARDIM PALMEIRAS, PARA FUNCIONAMENTO DO PSF SANTA LÚCIA I, nos 
termos do art. 24, INCISO X da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado(a)(s):
ROBERTO DA SILVA DIAS...........................................................................................R$ 6.197,64.
Prazo de vigência:Segundo Termo Aditivo firmado em 22.04.2009, fica prorrogado por mais 12 (doze) 
dias,  a  partir  de  28.05.2009  á  27.05.2010. Terceiro  Termo  Aditivo firmado  em  27.05.2010,  fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 28.05.2010 á 27.05.2011. Acrescendo o valor para R$ 
6.376,92.

0205/2008 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA CEL. PRATES, Nº 
200,CENTRO,MONTES CLAROS PARA FUNCIONAMENTO DO CREAS – CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROGRAMAS: 
ABORDAGEM DE RUA,SENTINELA,PETI, PLANTÃO SOCIAL, CENTRO DE REFERÊNCIA 
MORADOR DE RUA, UNIDADES DE ABRIGAMENTO,FAMILIA ACOLHEDORA E 
FAMILIA PROVISORIA, nos termos do art. 24, INCISO X da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
Contratado(a)(s):
ESPÓLIO DE GERALDO MAGALHÃES GOMES.........................................................R$ 23.971,86.
Prazo de vigência:Segundo Termo Aditivo firmado em 16.06.2010, fica prorrogado por mais 06 (seis) 
meses, a partir de 18.06.2010 á 17.12.2010

0103/2009 – CONTRATAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, nos termos do 
art. 24, INCISO IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado(a)(s):
RICARDO GONÇALVES FERNANDE.....................................................................R$ 4.556,07.
Prazo de vigência: A vigência do contrato será de 31 (trinta e um) dias letivos, a contar de 13 de março de 
2009 a 30 de abril de 2009. Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima em 13.03.2009.
Primeiro Termo Aditivo firmado em 29.04.2009, fica prorrogado por mais  47 (quarenta  e  sete)  dias 
letivos,  a  partir  de 01.05.2009 á 14.07.2009.  Acrescendo o valor  para  R$ 6.907,59. Segundo Termo 
Aditivo firmado em 08.07.2009, fica prorrogado por mais 47 (quarenta e sete) dias letivos, a partir de 
15.07.2009  á  25.09.2009. Terceiro  Termo  Aditivo firmado  em  25.09.2009,  fica  prorrogado  até 
02.10.2009 a contar de 26.09.2009.

0228/2009 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CEMEI AMIGUINHO DA 
VILA, nos termos do art. 24, INCISO X da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado(a)(s):
JADIR LOPES RIBEIRO NETO..........................................................................................R$ 16.269,79.
Prazo de vigência:  Primeiro Termo Aditivo firmado em 14.07.2010, fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 28.07.2010 á 27.07.2011.

0296/2009 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CEMEI MADRE PAULA 



ELIZABETE, nos termos do art. 24, INCISO X da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado(a)
(s):
DILMA DE FATIMA FERREIRA................................................................................R$ 31.288,05.
Prazo de vigência:  Primeiro Termo Aditivo firmado em 28.06.2010, fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 23.07.2010 á 22.07.2011.

0326/2009 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA CADASTRO UNICO HABITAÇÃO,PETI,(PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO 
TRABALHO INFANTIL) E CAT (CENTRO DE ATENDIMENTO A FAMÍLIA) POR UM 
PERÍODO DE 12 MESES, nos termos do art. 24, INCISO X da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
Contratado(a)(s):
DENISON SANTOS................................................................................................R$ 36.000,00.
Prazo de vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir de 13.07.2009 á 12.07.2010.
Contrato  firmado  entre  a  Prefeitura  e  o  Contratado  acima  em  13.07.2009. Primeiro  Termo  Aditivo 
firmado em 11.07.2010, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 13.07.2010 á 12.07.2011.

0335/2009 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CEMEI AMIGUINHOS 
DE JESUS, nos termos do art. 24, INCISO X da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado(a)(s):
INSTITUTO SANTO ANTÔNIO DE FORMAÇÃO EDUC. E CULTURA...............R$ 37.545,66.
Prazo de vigência:  Primeiro Termo Aditivo firmado em 28.06.2010, fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 14.07.2010 á 13.07.2011.

0502/2009 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SOFTWARE E PROCESSAMENTO DENOMINADO EDUCAR SISTEMA DE EDUCAÇÃO, nos 
termos do art. 24, INCISO VIII da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado(a)(s):
COBRA TECNOLOGIA S.A................................................................................................R$ 43.000,00.
Prazo de vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura desse contrato. 
Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima em 21.06.2010.

0017/2010 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO 
RESIDENCIAL TERAPÊUTICO MASCULINO, nos termos do art. 24, INCISO X da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. Contratado(a)(s):
JAIR AMINTAS IMÓVEIS LTDA.................................................................................R$ 6.816,00.
Prazo  de  vigência:  A  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses,  iniciando-se  em 01.03.2010  e 
terminando em 28.02.2011.

0063/2010 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPRESSÃO DE AVALIAÇÃO E 
ETIQUETAS PARA DVD, nos termos do art. 24, INCISO VIII da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. Contratado(a)(s):
Fundação de Apoio ao Desen. do Ensino Superior do Norte De Minas - Fadenor..........R$ 27.795,84.
Prazo de vigência: Primeiro Termo Aditivo firmado em 23.04.2010, fica prorrogado por mais 30 (trinta) 
dias, a partir de 01.05.2010 á 31.05.2010.

0063/2010 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA, nos termos do art. 24, INCISO VIII da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. Contratado(a)(s):
EMPRESA MUN. DE SERVIÇOS,OBRAS E URBANIZAÇÃO – ESURB..........................................
Prazo de vigência: Segundo Termo Aditivo firmado em 15.06.2010, fica prorrogado por mais 30 (trinta) 
dias,  a  partir  de  22.06.2010  á  21.07.2010. Terceiro  Termo  Aditivo firmado  em  21.07.2010,  fica 
prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a partir de 22.07.2010 á 21.08.2010.

0126/2010 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR ATENDENDO 
REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM FAVOR DO PACIENTE JOSÉ DA SILVA 
GUSMÃO, nos termos do art. 24, INCISO IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado(a)
(s):
CIRURGICA JOÃO PROD. MÉDICO HOSPITALARES LTDA...........................R$ 1.610,00.
Prazo de vigência: Entrega Imediata.

0127/2010 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ATENDENDO MANDADO DE SEGURANÇA 
EM FAVOR DO PACIENTE PEDRO ASSUNÇÃO MOTA E REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO EM FAVOR DO PACIENTE CHRISTIAN SILVA SIQUEIRA, nos termos do art. 24, 
INCISO IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado(a)(s):
PRODUTOS  ROCHE  QUÍMICOS  E  FARMACÊUTICOS 
S.A............................................................R$ 27.794,64.



Prazo de vigência: A vigência do contrato será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogados por igual 
período. Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima em 02.07.2010.

0147/2010 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
ATENDENDO MANDADO DE SEGURANÇA EM FAVOR DO PACIENTE RAYMISSON YURI 
CARDOSO E REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM FAVOR DO PACIENTE PAULO 
PONCIANO RIBEIRO, nos termos do art. 24, INCISO IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
Contratado(a)(s):
DISFARMOC DISTRIBUIDORA PROD. FARMACÊUTICOS LTDA....................R$ 655,92;
FARMÁCIA REAL LTDA..............................................................................................R$ 309,60.
Prazo de vigência: A vigência do contrato será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogados por igual 
período. Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima em 09.07.2010.

00153/2010 –  AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA SER UTILIZADO 
PELO HOSPITAL ALPHEU DE QUADROS – COMPRA EMERGENCIAL.
Prazo de vigência: TERMO DE REVOGAÇÃO assinado em 30/06/2010, conforme razões expostas em 
Memo nº 0073/2010 /DAFFMS/2010, de 30.06.2010.

0162/2010  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE 
RECUPERAÇÃO  DE  REDES  DE  ÁGUA  PLUVIAL  E  DE  ESGOTO  ENTRE  O  PARQUE 
MUNICIPAL E O ZOOLÓGICO DE MONTES CLAROS.  Processo homologado em 07/07/2010. 
Contratado(a)(s):
EMPRESA MUN. DE SERVIÇOS,OBRAS E URBANIZAÇÃO – ESURB................R$ 8.044,38.
Prazo de vigência: terá vigência até 31.12.2010, a partir da assinatura desse contrato. Contrato firmado 
entre a Prefeitura e o Contratado acima em 05/07/2010.

0168/2010 – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS NECESSÃRIOS PARA REVISÃO DO VEÍCULO S10 
TORNADO  D 4X4  DA  FROTA   DE VEÍCULO DA SECRETARIA  MUN.  DE EDUCAÇÃO. 
Processo homologado em 19/07/2010. Contratado(a)(s):
AUTONORTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.................................................................R$ 572,84.
Prazo de vigência: Entrega Imediata.

0170/2010 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,ATENDENDO MANDADO DE INTIMAÇÃO 
DE  SENTENÇA,EM  FAVOR  DE  ATHAYDE  ALVES  JÚNIOR.  Processo  homologado  em 
25/06/2010. Contratado(a)(s):
PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACÊUTICOS S.A......................................R$ 22.311,56.
Prazo  de  vigência:  terá  vigência  até  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  da  assinatura  desse  contrato. 
Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima em 25/06/2010.

0172/2010  –  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  MATERIAL  MÉDICO  HOSPITALAR 
ATENDENDO  MANDADO  DE  INTIMAÇÃO  DE  SENTENÇA.  Processo  homologado  em 
23/07/2010. Contratado(a)(s):
FARMACIA REAL LTDA................................................................................................R$ 1.389,90;
CIRURGICA JOÃO PROD. MÉDICO HOSPITALARES LTDA................................R$ 945,00;
DISFARMOC DISTRIBUIDORA PROD. FARMACÊUTICOS LTDA.......................R$ 5.269,50;
VIAMED COMERCIAL LTDA........................................................................................R$ 2.230,80;
Prazo de vigência: Entrega Imediata.

0178/2010 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. , nos termos do art. 24, INCISO X da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações.  Contratado(a)(s):
ASSET ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA TRANSNORTE.............................R$ 46.499,28.
Prazo de vigência: terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura desse 
contrato. Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima em 21/07/2010.

0199/2010 –  AQUISIÇÃO DE LEITE ATENDENDO LIMINAR EM FAVOR DA PACIENTE 
BRENDA SOARES DE SOUZA , nos termos do art. 24, INCISO IV da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações.  Contratado(a)(s):
FARMACIA REAL LTDA................................................................................................R$ 3.771,00.
Prazo de vigência: Entrega Imediata.

0207/10  – LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  EM  SÃO  PEDRO  DAS  GARÇAS  PARA 
FUNCIONAMENTO DE UMA AGÊNCIA DE CORREIOS, nos termos do art. 24, INCISO X da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.  Contratado(a)(s):
JOÃO WALTER DE OLIVEIRA.......................................................................................R$ 2.400,00.



Prazo de vigência: terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se em 02.07.2010 á 01.07.2011 
contados a partir da assinatura desse contrato. Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima 
em 02.07.2010.

0209/10  – LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  FUNCIONAMENTO  DO  CENTRO  DE  SAÚDE 
RENASCENÇA,  nos  termos  do  art.  24,  INCISO  X  da  Lei  Federal  8.666/93  e  suas  alterações. 
Contratado(a)(s):
PAULO AFONSO SOARES CRISOSTOMO.................................................................R$ 12.000,00.
Prazo de vigência: terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura desse 
contrato. Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima em 12.07.2010.

0222/2010  –  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  E  MATERIAL  MÉDICO  HOSPITALAR 
ATENDENDO  REQUISIÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  EM  FAVOR  DO  PACIENTE 
KENNEDY AYATAN MARQUES nos termos do art. 24, INCISO IV da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações.  Contratado(a)(s):
FARMACIA REAL LTDA................................................................................................R$ 108,00;
CIRURGICA JOÃO PROD. MÉDICO HOSPITALARES LTDA................................R$ 157,50;
VIAMED COMERCIAL LTDA .......................................................................................R$ 1.809,00.
Prazo de vigência: Entrega Imediata.

0223/2010  –  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  O  FUNCIONAMENTO  DA  DIRETORIA  DE 
HABITAÇÃO POPULAR E CIDADANIA nos termos do art. 24, INCISO X da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações.  Contratado(a)(s):
GILBERTO MENDES ALMEIDA ..................................................................................... R$ 18.000,00.
Prazo de vigência: terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se em 08.07.2010 á 07.07.2011 
contados a partir da assinatura desse contrato. Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima 
em 08.07.2010.

0230/2010 –  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ATENDENDO MANDADO DE INTIMAÇÃO 
EM FAVOR DO PACIENTE JOSÉ EUSTÁQUIO RIBEIRO JUNIOR E DECISÃO JUDICIAL 
EM FAVOR  DA  PACIENTE  LUCI  TÂNIA  APARECIDA  DE SOUSA nos  termos  do  art.  24, 
INCISO IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  Contratado(a)(s):
DISFARMOC DISTRIBUIDORA PROD. FARMACÊUTICOS LTDA.......................R$ 313,20;
CIRURGICA JOÃO PROD. MÉDICO HOSPITALARES LTDA................................R$ 112,50;
FARMACIA REAL LTDA .. .............................................................................................R$ 1.980,00.
Prazo de vigência: Entrega Imediata.

INEXIGIBILIDADE:

00037/2009 CONTRATAÇÃO DE SISTEMAS CORPORATIVOS PARA USO EM DIVERSOS 
SETORES DA PMMC, nos termos do art. 25, CAPUT da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
Contratado(a)(s):
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS................R$ 66.468,20.
Prazo  de  vigência:  Sexto  Termo  de  Aditamento firmado  entre  a  Prefeitura  e  a  empresa  acima  em 
23.06.2010.A  vigência  do  contrato  fica  prorrogado  por  mais  3  (três)  meses,  contados  a  partir  de 
21.07.2010 á 20.10.2010. 

0078/2009 CONTRATAÇÃO DE SISTEMAS CORPORATIVOS, nos termos do art. 25, CAPUT da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado(a)(s):
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS................R$ 87.051,57.
Prazo de vigência:  Terceiro  Termo de Aditamento firmado entre  a  Prefeitura  e a empresa acima em 
30.12.2009.A  vigência  do  contrato  fica  prorrogado  por  mais  3  (três)  meses,  contados  a  partir  de 
02.01.2010 á 01.04.2010. Quarto Termo de Aditamento firmado entre a Prefeitura e a empresa acima em 
30.12.2009.  A  vigência  do  contrato  fica  prorrogado  por  mais  3  (três)  meses,  contados  a  partir  de 
02.04.2010 á 01.07.2010. Quinto Termo de Aditamento firmado entre a Prefeitura e a empresa acima em 
25.06.2010.  A  vigência  do  contrato  fica  prorrogado  por  mais  3  (três)  meses,  contados  a  partir  de 
02.07.2010 á 01.10.2010.

00344/2009- AQUISIÇÃO DE VALES-TRANSPORTE PARA SEREM UTILIZADOS EM 
DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, nos termos do art. 25, CAPUT da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. Contratado(a)(s):
Atcmc-Associação das Emp. de Trans. Coletivo Urbano de Montes Claros.......................................
Prazo de vigência:  Primeiro Termo de Aditamento firmado entre a Prefeitura e a empresa acima em 



07.07.2010.  A  vigência  do  contrato  fica  prorrogado  por  mais  3  (três)  meses,  contados  a  partir  de 
20.07.2010 á 19.10.2010. 

0036/2010 – ASSINATURA DO JORNAL ‘’HOJE EM DIA’’ PARA ATENDER A DIRETORIA 
DE  COMUNICAÇÃO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  DA  PMMC,NO 
PERÍODO DE DOZE MESES nos termos do art. 25, CAPUT da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
Contratado(a)(s):
Ediminas S.A-Editora Industrial de Minas Gerais....................................................... R$ 280,00.
Prazo de vigência: terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura desse 
contrato. Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima em 08.03.2010.

0098/2010  –  CONTRATAÇÃO  DE  EQUIPE  ESPECIALIZADA  PARA  CAPACITAÇÃO  DE 
PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL EM CUMPRIMENTO AOS OBJETIVOS DO 
PROGRAMA MÚLTIPLOS OLHARES nos termos do art. 25, Inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações.  Contratado(a)(s):
FUNDAÇÃO HOSPITAL DE OLHOS -FHO.................................................................. R$ 280,00.
Prazo de vigência:  Primeiro Termo Aditivo  firmado em 08.07.2010, para que seja alterado a dotação 
orçamentária conforme Justificativa. As demais cláusulas e condições não foram alteradas.

 0139/2010 – ASSINATURA DO JORNAL ‘’O NORTE’’ PARA ATENDER AO GABINETE DA 
VICE  PREFEITURA PELO PERÍODO DE 12 MESES nos termos do art. 25, CAPUT da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações.  Contratado(a)(s):
Ediminas S.A-Editora Industrial de Minas Gerais....................................................... R$ 280,00.
Prazo de vigência: terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura desse 
contrato. Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima em 08.03.2010.

0179/2010  –  ASSINATURA  ANUAL  DO  JORNAL  ‘’GAZETA  NORTE  MINEIRA’’  PARA 
ATENDER A DIVISÃO DE COMPRAS nos termos do art. 25, CAPUT da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações.  Contratado(a)(s):
GRAF NORTE MONTES CLAROS EDITORA E GRÁFICA LTDA.......................... R$ 290,00.
Prazo de vigência: terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura desse 
contrato. Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima em 19.07.2010.

0197/2010  –  AQUISIÇÃO  DE  CARTÕES  DE  VALE  TRANSPORTE  UTILIZADOS  NA 
LOCOMOÇÃO DE FUNCIONÁRIOS QUE REALIZAM TRABALHO EXTERNO nos termos do 
art. 25, Inciso I da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  Contratado(a)(s):
Atcmc-Associação das Emp. de Trans. Coletivo Urbano de Montes Claros................... R$ 80.256,00.
Prazo de vigência: terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura desse 
contrato. Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima em 26.07.2010.

0204/2010  –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇO NA MEIA MARATONA ANIVERSÁRIO DE MONTES CLAROS nos termos do art. 25, 
CAPUT da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  Contratado(a)(s):
FEDERAÇÃO MINEIRA DE ATLETISMO................................................................... R$ 10.000,00.
Prazo de vigência: Entrega Imediata.

0210/2010 –  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA CONTÁBIL FINANCEIRA  E 
ADMINISTRATIVA COM REALIZAÇÃO DE VISITAS PERIÓDICAS PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO INCLUINDO TREINAMENTO DE SERVIDORES nos termos do art. 25, Inciso II da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.  Contratado(a)(s):
EMPRESA SERGIO BASSI E CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA........... R$ 72.000,00.
Prazo de vigência: terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura desse 
contrato. Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima em 05.07.2010.

0213/2010  –  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA  CAPACITAÇÃO  INICIAL  E 
CONTINUADA DOS EDUCADORES DO PROJOVEM URBANO nos termos do art. 25, Inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  Contratado(a)(s):
Fundação de Apoio Desenvolvimento Ensino Superior do Norte de Minas................... R$ 65.577,01.
Prazo de vigência: terá vigência pelo prazo de 18 (dezoito) meses, contados a partir da assinatura desse 
contrato. Contrato firmado entre a Prefeitura e o Contratado acima em 22.07.2010.



0224/2010  –  APRESENTAÇÃO  MUSICAL  DE  MARCOS  ANDRÉ  SANTOS  DENTRO  DA 
PROGRAMAÇÃO DO TEMPORADA DE FORRÓ nos termos do art. 25, Inciso III da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações.  Contratado(a)(s):
MARCOS ANDRE SANTOS MOURA............................................................................ R$ 800,00.
Prazo de vigência: Entrega Imediata.

0225/2010  –  REALIZAÇÃO  DE  PERFOMANCE  ARTÍSTICA  DE  JURANDIR  BARBOSA 
DURÃES DE OLIVEIRA DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE nos 
termos do art. 25, Inciso III da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  Contratado(a)(s):
JURANDIR BARBOSA DURÃES DE OLIVEIRA........................................................ R$ 1.000,00.
Prazo de vigência: Entrega Imediata.

0237/2010 – REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DO GRUPO DE TERNOS DE MARUJOS nos 
termos do art. 25, Inciso III da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  Contratado(a)(s):
WELLYNGTON DE MAGALHÃES FERREIRA........................................................ R$ 650,00.
Prazo de vigência: Entrega Imediata.

0239/2010 – REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DE MARCOS PARACATU DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE nos termos do art. 25, Inciso III da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações.  Contratado(a)(s):
MARCOS GONÇALVES DA ROCHA........................................................................... R$ 1.600,00.
Prazo de vigência: Entrega Imediata.

0253/2010  –  APRESENTAÇÃO  DOS  GRUPOS  DE  CONGADO,CATOPÊS,MARUJOS  E 
CABOCLINHOS DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DAS FESTAS DE AGOSTO 2010 nos termos 
do art. 25, Inciso III da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  Contratado(a)(s):
TOTAL EVENTOS LTDA................................................................................................ R$ 28.000,00.
Prazo de vigência: A vigência do contrato será de 30 (trinta) dias. Contrato firmado entre a Prefeitura e o 
Contratado acima em 22.07.2010.

Montes Claros(MG), 10 de agosto de 2010.
Comissão Permanente de Licitações e Julgamento


